
INDICAÇÃO Nº 
1311
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Prefeitura Municipal de Manduri, que solicita recursos financeiros no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a realização de Obras de Infraestrutura Urbana – Recapeamento e Pavimentação Asfáltica, em diversas ruas do município.

JUSTIFICATIVA


Manduri é um município  do estado de São Paulo, localizado a 300 km de São Paulo, com população estimada em 9 529 habitantes. Tem o apelido de "Capital do verde", por ter uma grande parte de seus 228,9 km² de reflorestamentos de pinus e eucaliptos e uma grande floresta estadual (horto) onde são realizadas muitas pesquisas na área de reflorestamento. 
  
Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria dos municípios em decorrência da escassez de recursos, a prefeitura busca o apoio do governo do estado para a realização de Obras de Infraestrutura Urbana. Segundo levantamento do Tribunal de Contas, o município possui 103.000 m² sem pavimentação e 128.000 m² necessitando de recapeamento asfáltico.


 A falta de recapeamento e pavimentação prejudica a circulação de pessoas e veículos, principalmente em dias chuvosos, quando ocorrem alagamentos, aumento de buracos, e outros inconvenientes, causando prejuízos à população.

             Pelo exposto, e considerando a relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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